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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N.° 076/GAB/2007                      Teresina,  30  de abril de 2007.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 173, da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03.01.94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº025, de
15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar nº 018/GPAD/2006, datado de 30.04.07, constante dos autos.

RESOLVE

PRORROGAR, nos termos do art. 173, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.1994, com a
nova redação dada pela Lei Complementar nº 025/2001, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo
para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 18/GPAD/2006, instaurado
por força da Portaria nº 123/GAB/2006, de 30.06.2006.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.° 078/GAB/2007                                        Teresina,  02 de maio de 2007.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO  PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/2004;
CONSIDERANDO o teor dos autos da Sindicância Investigatória nº 021/GPAD/2006,
constante dos autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar com o objetivo de
apurar os fatos constantes do considerandum desta Portaria o qual informa que o servidor
JOSÉ FRANCISCO SOARES LIMA, Agente de Polícia Civil de 2ª Classe, matrícula nº
009735-7, filho de Maria de Nazaré Soares Lima, teria mantido conduta incompatível com a
moralidade administrativa, ao insultar a pessoa do senhor Luciano Ribeiro da Silva,
chamando-o de "pai de santo" durante abordagem policial, fato ocorrido em 30.08.2006,
nas dependências da Delegacia do 4º Distrito Policial.
02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, com a nova
redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37,
de 10/03/04, os servidores Ademir Franco Albuquerque Silva, Agente de Polícia Civil de
Classe Especial, Antônio Leite de Carvalho, Escrivão de Polícia Civil de Classe Especial e
Jairo Henrique Nogueira, Agente de Polícia Civil de 2ª Classe, para, sob a presidência do
primeiro, integrarem a comissão de sindicância administrativa disciplinar, dando
cumprimento ao item precedente, tendo como suplentes Saulo Piauilino Matos, Agente de
Polícia Civil de 2ª Classe, Pollyanne Souza da Costa, Escrivã de Polícia Civil de 2ª Classe e
Irenice de Maria Alves de Sousa, Agente de Polícia Civil de 2ª Classe.
03. Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 167 da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 25, de 15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria em
observância ao princípio da publicidade constante do caput do Art. 37 da CF/88; notificando,
de tudo, desde já, o servidor imputado para conhecer o processo e apresentar defesa, na
forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei

Eugênia Nogueira do R. M. Villa
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

P. P. 6389

PORTARIA N.° 079/GAB/2007                         Teresina, 03  de maio de 2007.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 167 da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 11/GPAD/2007, datado de 02.05.07,
constante dos autos.

RESOLVE:

PRORROGAR, nos termos do art. 167 da Lei Complementar nº 13, de
03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025/2001, por
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da Sindicância Administrativa
Disciplinar nº 011/GPAD/2007, instaurada por força da Portaria nº 057/GAB/
2007, de 28.03.07.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil
P. P. 6394

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N. ° 109/2007 – GDG

                    O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DO PIAUÍ -DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais;

                     Considerando os termos do Despacho exarado pela Procuradoria Jurídica
nos autos do Processo N. ° 030.1.002663/07-91

RESOLVE

Art. 1.° CREDENCIAR – EMPRESA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES LTDA “ CFC SÃO JOSE “ - na cidade de OEIRAS
- PI, como Centro de Formação de Condutores com a classificação
“AB” para ensino Teórico/Técnico e Prática de Direção Veicular
neste Departamento Estadual de Trânsito;


